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N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista    

 
 

PORTARIA Nº 464, de 16 de junho de 2025 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb,no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as 

normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Gerência de Acesso e 

Acompanhamento, conforme consta no Processo SEI nº 072.15723.2025.0013084-31, 

 

RESOLVE  

 

Art. 1º RETIFICAR o Anexo Único da Portaria nº 448/2025, publicada no Diário 

Oficial do Estado do dia 10/06/2025, que homologa o resultado da Seleção de Discentes Bolsistas e 

Voluntários (as) do Programa de Educação Tutorial Institucional – PETI/UESB -  Edital 132/2025, 

referente aos discentes classificados para os Grupos Peti Ciência da Computação e Desenvolvimento 

Regional, que passam a vigorar conforme abaixo: 

CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

 

1 - Curso Específico 

 

Grupo Peti – Ciência da Computação 

- Independente da Forma de Ingresso 

 

 Amanda Oliveira da Paz Santos – 1º lugar  

 Ana Clara Veiga Prates – 2º lugar 

 Matheus Souza Lopes – 3º lugar 

 Rodrigo Ferreira Bento Aguiar – 4º lugar 

 Clarice Sofia Silva Vilas Boas – 5º lugar 

 Raimundo José Santiago Netto – 6º lugar 

 Davi Gabrielli Santos – 7º lugar 

 Kauan Rocha Barbosa – 8º lugar 

 Christian Schettine Paiva Rocha – 9º lugar 

 Matheus Reis Santana – 10º lugar 

 

- Reserva de Vagas ou Cotas Adicionais 
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  Maria Paula Ferraz Cabral de Aguiar – 1º lugar 

  Dorivaldo Jesus da Silva Junior – 2º lugar 

  Augusto Cesar Souza Araújo – 3º lugar 

 Luan Alves Lelis Costa – 4º lugar 

 Luiz Vicente Gomes Costa Jirardi – 5º lugar 

 Gabriel Silva Sampaio – 6º lugar 

 

2 – Temático 

 

Grupo Peti – Desenvolvimento Regional 

 

- Independente da Forma de Ingresso 

 

 Juan Caio Oliveira Santos – 1º lugar  

 Loise Vitória Silva Pina – 2º lugar 

 Bianca Santos Cruz – 3º lugar 

 Maria Eduarda Vieira Silva – 4º lugar 

 Valter Hugo Santos de Miranda – 5º lugar 

 Emile Gleice Mendes de Oliveira – 6º lugar 

 Luciana Oliveira Santos – 7º lugar 

 Felipe Ribeiro Oliveira – 8º lugar 

 

- Reserva de Vagas ou Cotas Adicionais 

 

 Glenda Macedo Reis – 1º lugar 

 Cloves José Pereira de Andrade – 2º lugar 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº. 132/2025 e da Portaria nº. 448/2025. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


